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Assunto: Distribuição de repelente nas Unidades Básicas de Saúde do município

para gestantes.

Ref. 019/2024

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante

Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação:

Sabemos que as gestantes precisam redobrar os cuidados com a saúde,

qualquer tipo de doenças afeta a sua gestação colocando em risco a vida do seu bebê.

pOiS

As gestantes devem se proteger de picadas de mosquitos, principalmente devido ao

risco de doenças virais transmitidas por eles, como dengue, zika ou chikungunya, que

aumentam significativamente os riscos de complicações sérias, tanto para as mães quanto

para os bebês.

A distribuição de repelentes gratuitos para essas gestantes nas DBS (Unidade Básica

de Saúde), do município têm como intenção combater os riscos à gestação que possam

ser causados pelas doenças transmitidas pelo Aedes aegypti.
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Diante do exposto, INDICO que a Secretaria Municipal de Saúde, tome as

providências necessárias para que seja distribuído nas Unidades de Saúde do município

repelentes para as gestantes.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai devidamente

subscrita, requerendo ao setor de expediente dessa casa que encaminhe o ofício com

cópia integral desta para o Sr. Prefeito Caio Arias Matheus, Secretário de Governo e

Gestão e a Secretaria Municipal de Saúde.
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GILMAR BARBOSA DOS SANTOS

VEREADOR
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